
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

 

FORMULÁRIO DE CADASTRO DE USUÁRIOS – INFOPEN/ES 

Identificação 
Nome:  

CPF:  Sexo: F M Estado Civil:  

Data de Nascimento: / / RG:  Órgão:  

Naturalidade:  

Nome da Mãe:  

Nome do Pai:  

 

Informações Funcionais 
Órgão de Lotação:  

Setor:  

Cargo:  Funcional:  

Telefone Comercial: ( ) Telefone Celular: ( ) 

E-mail Institucional:  

Tipo de acesso: ( ) Somente leitura ( ) Usuário (senha de edição) 

Data da solicitação:  

A justificativa para solicitação de acesso ao sistema deve ser juntada ao presente formulário. 
 

 

 

Termo de Responsabilidade 

Declaro serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente do que estabelecem os artigos 153, 313-A, 313-B, 299, 
325 e 327 do Código Penal, bem como Portaria da SEJUS que regulamento o acesso. Declaro, ainda, estar ciente da 
responsabilidade do sigilo sobre a informação que tenho acesso e pela utilização ou mau uso da minha senha, seja qual for a 
circunstancia. Por fim, declaro estar ciente da responsabilidade de informar ao Gestor do INFOPEN/ES quando ocorrer afastamento 
temporário ou permanente do usuário. 

 

 

Assinatura do Solicitante Assinatura da Chefia 

Av. Governador Bley, 236 – Ed. Fábio Ruschi, 7º andar – Centro 
CEP: 29.010-150 – Vitória/ES – Tel: (27) 36365892 - 36365891 

e-mail: dirajusp@sejus.es.gov.br 

POLICIAIS MILITARES – Os policias militares devem preencher o formulário e solicitar assinatura também da chefia 

imediata. Este formulário deverá ser encaminhado para o Comando da OME que deverá enviá-lo para a Diretoria de 

Inteligência (DINT), via Edocs (PMDINT - PMES - DIRETORIA DE INTELIGENCIA – DINT), justificando, no 

encaminhamento, a necessidade de acesso à plataforma. Após análise, a DINT remeterá o formulário para o E-docs da 

GAJUR. 

 

Em seguida, o policial militar deve enviar para a Subsecretaria de Contrainteligência da Polícia Militar via E- docs 

(EDOCS.PMDINTSUBSECCONTR1.4 - PMES - SUBSEC. CONTRA INTELIGENCIA 1.4 - DINT - PMES - 
GOVES) que, após autorização, remeterá para o E-docs da GAJUR. 

POLICIAIS PENAIS – Os policias penais devem preencher o formulário e solicitar assinatura também da chefia imediata 

(diretor ou gerente). Em seguida, o policial penal deve enviar para o Diretor Geral da Policial Penal que, após autorização, 

remeterá para o E-docs da GAJUR. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES – Após preenchimento, os servidores do Tribunal de Justiça devem solicitar assinatura 

do Juiz de Direito responsável pela Vara que será considerado chefia imediata e em seguida o formulário deve ser enviado 

para o e-mail da GAJUR (dirajusp@sejus.es.gov.br). 

POLICIAIS CIVIS – Após preenchimento, os policias civis devem encaminhar o formulário para o e-mail 

asipc.sci@pc.es.gov.br e aguardar recebimento de login e senha no e-mail institucional fornecido neste formulário. 
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